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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

DESPACHO GEC

 

Processo: 00.001775/2022-16
Tipo de Processo: Aquisição/Contratação: Bens ou Serviços (Inclusive Licitações)
Assunto: Contratação de obra de impermeabilização do Edi�cio Sede do Confea
Interessado: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
 

Aos adquirentes do Ato Convocatório da Concorrência 01/2023
 
Assunto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de reforma e recuperação
do sistema de impermeabilização e drenagem do Edi�cio Sede do Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia – Confea.
 
Prezados Senhores,
A Comissão Permanente de Licitação - CPL, u�liza-se do presente para responder ao pedidos de
esclarecimentos (SEI nº 0747425)  formulado por interessado no certame, conforme segue:
 
Do Edital:

  HORÁRIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
- O horário para a execução dos serviços é de 19:00 às 07:00h, de segunda a sexta-feira e de 07:00 às 20:00
em finais de semana.
- Eventuais serviços que não prejudiquem as a�vidades do Confea poderão ser realizados no período diurno
em dias úteis de semana, desde que autorizados pela Fiscalização.
- Todos os custos relacionados ao horário de execução deverão ser previstos no orçamento es�ma�vo da
obra.
 
Pedido de Esclarecimentos:
1. Solicitamos informações sobre a jornada de trabalho para execução dos serviços. O Edital informa que
serão realizados os serviços no período noturno e finais de semana, no entanto não foram considerados
no orçamento es�ma�vo as taxas sobre a mão de obra para horário noturno e de finais de semana. Se a
obra será realizada em horário noturno ou aos finais de semana é obrigação constar no orçamento tais
custos adicionais.
 
2. Aproveitamos e reforçamos que não há como realizar os caimentos exigidos em projeto nas áreas da
garagem pelos mo�vos a seguir : 1) acréscimo de carga sobre as lajes dos pisos; 2) não tem indicação em
projeto as especificações de materiais e procedimento para realizar os caimentos; 3) não consta no
orçamento custos para realização dos caimentos; 4) os pisos do estacionamento são em concreto polido,
não existe contrapiso e portanto não haverá aderência entre a laje e o material a ser aplicado ( que não
consta em projeto) para  realizar os caimentos conforme projeto.
Diante disso solicitamos a adequação do orçamento e a manifestação desta comissão referente aos
caimentos conforme o projeto
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Esclarecimentos:
1) O projeto execu�vo, constante dos anexos do Edital, foi elaborado por empresa especializada,
contratada pelo Confea, onde constam todas as especificações, quan�dades e preços orçados visando o
cumprimento integral do objeto, incluindo os horários diferenciados das a�vidades.
 
2) Registramos que o orçamento do Anexo IV, assim como as composições de custo unitários são
es�ma�vos e podem ser adequados de modo a atender aos requisitos da execução, desde que respeitados
as especificações do Edital e projeto execu�vo e valores balizados pelo Confea.
 
3) Consta no orçamento es�ma�vo as composições de custos unitários dos serviços a serem realizados.
 
4) Os serviços foram especificados por empresa especializada e são exequíveis.
 
5) A maior clareza quanto as especificidades dos serviços também poderão ser observados mediante a
realização de visita técnica por profissional qualificado.
 
 
Atenciosamente,
 
Comissão Permanente de Licitação - CPL
 

Documento assinado eletronicamente por Walace Francisco Ferregue�, Gerente, em 25/04/2023,
às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0750044 e
o código CRC 34D88D3B.
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